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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

A VISO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 0082fJ022 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº: 006/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0027/2022. 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso Ida Lei Nº Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PROCESSO ADMll'HSTRATIVO Nº 0.010.001.061/2022. 

ESPÉCIE: ContTato AdministTativo n°: 0082/2022., fin:nado entre o Município de Pajeú do Piauí-PI,. 
pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J nll Ol.612.602/0001--62, com sede na Av. Maria Ribeiro 

Antwtes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PI, e de outro lado a empresa Prime Assessoria, C.N .P .J n°: 
21 .999.645/0001 -50, Localizada Avenida Raul Lopes, n• 880, Edifício Poty Premier, 9" andar, Sala 
918, Bairro: JóqueL Teresina - Piauí, CEP: 64.048-065, E-mail: prime-aSSL>ssoria@hotmail.com 
representado pelo Sr. Flavyo Daniel Sousa Santos, Socio Administradora. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 
fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração d e projeto bás ico para 
limpeza pública do munid pio de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificado no projeto básico. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRJO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10 de maio de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante o Município de Pajeú do Piauí-PI, a Exm. Cláudio Pereira dos Santos, 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI e a empresa Prime Assessoria, C.N.P.J n•: 21 .999.645/0001-50, Localizada 
Averúda Raul Lopes, n• 880, Edifício Poty Prenúer, 9" andar, Sala 918, Bairro: Jóquei, Teresina -
Piauí, CEP: 64.048-065, E-mail: prime-assessoria@hotmail.com representado pelo Sr. Flavyo Daniel 
Sousa Santos, Socio Administradora. 

Pajeú do Piauí, 10 de maio de 2022 

Cláudio Pereira dos Sar,/os 

Prefeito de Pajeií do Piauí-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº: 006/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0027/2022. 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso I da Lei N' Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.001.061/2022. 

OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEOORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA Convocação de 

fornecedores (pessoas jurídicas) para apresentarem propostas para elaboração de projeto básico 

para limpeza pública do municipio de"l?áj~ do';i;uí:PL cdrifo'tmç-espeáficado no projeto básico. 

1 TERMODEllATIFICAÇÃO 1 

O Exmo. Senhor Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PI, no uso de suas 

atribujções legais, com suas a.Iterações posteriores e, considerando o que consta no Processo 

Administrativo n•: 0.010.001.061/2022, RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação nº: 

0027/2022, com fundamento no Art. 24, inciso I da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

nos documentos acostados aos autos, para CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS 

JURÍDICAS) PARA Convocáção de fornecedores (pessoas jurídicas) para ~presentarem propostas 

para elaboração' de projeto básico para limpeza pública do município de Pajeú do Piauí-PI, 

conforme especificado no projeto básico, a ser executado pela Prime Assessoria, C.N.P.J n•: 

21.999.645/0001-50, Localizada Avenida Raul Lopes, n• 880, Edifício Poty Preroier, 9" andar, Sala 

918, Bairro: Jóqu~i! Teresina - Piauí, CEP: 64.048-065, E-mail: prime-assessoria@hotmail.com 

rep~esentado pelo Sr. Flavyo, Daniel Sousa Santos, Socio Administradora, pelo valor total de R$ 

7-.000,00 (sete mil reais), determinando que se proceda a publicação da · presente Ratificação e 

elaboração e devida publica,;ã'.o do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 10 de maiu de 2022 

Cláudio Pereira dos Santos 

Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 
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OLHO D'ÁGUA DO PUlU I 

ESTADO DO PIAUÍ 

~ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (86)3294-0006 

CEP 64468-000 • Olho D'Agua do Piauí C,N,P.J 01.612.595/0001.()7 

Olho D'água do Piauí - Piauí e-mail: prefmolhodagua@hotmail com UNIÃO I HHWOI.VNllffO 

EDITAL DE CONVOÇÃO Nº 003/2022 

O Prefeito Municipal de Olho D'Água do Piauí, Estado do Piauí, Antônio Leal 
Da Silva, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a realização de teste seletivo simpl ificado para contratação 
de professores temporários de edital nº 001/2022; 

CONSIDERANDO a aprovação dos candidatos no referido certame; 

CONSIDERANDO, por conseguinte, o reinicio do período letivo com atividades 
à distância e a existência de necessidade de professor temporário. 

RESOLVE 

Art. 1° -Convocar os candidatos abaixo relacionados, para que no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias compareçam á Secretaria Mun icipal de Educação de 
Olho D'Água do Piauí, munidos de cópia dos documentos constantes no Art. 
2°, visando à formalização da contratação. 

CARGO: DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

Nº NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

14 MARIA DA LUZ SOUSA LOPES LEAL 994619 

15 RITA DE CÁSSIA LOPES PEREIRA 2100180 

16 SAMILA ALVES DE OLIVEIRA 3676892 

Art. 2° - O convocado deverá apresentar os seguintes doeu mentes: 

1. RG eCPF; 

li. Comprovante de Residência; 

Ili. Comprovante de quitação com Justiça Eleitoral; 

IV. Quitação com serviço militar, se do sexo masculino; 

V. Atestado médico de aptidão física e mental para o exercício; 

VI. Assinar termo de compromisso de inexistência de impedimentos legais para 
exercício do cargo; 

VII. comprovante de habilitação para o cargo, conforme edital do teste seletivo. 

Art. 3° • O inciso das atividades está previsto para o primeiro dia útil após a 
assinatura do contrato. 

Art. 4° • O não comparecimento importará em desistência tácita do certame. 

Art. 5° - Publique-se o presente edital no Diário Oficial dos Municípios para a 
produção de seus efeitos legais. 

Olho D'Água do Piauí - PI, 02 de Maio de 2022. 

cdd5to :Y: J,. ><f}~ 
Prefe~o Municipal 

ANTÔNIO LEAL DA SILVA 


